
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00023.20251118/0002-04

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

_____________________________________________________________________________________

1.1. AQUISIÇÃO DE TUBOS PVC PBA JEI CL 12DN 50, PARA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO
SDA Nº  009/2023,  DESTINADOS A  MANUTENÇÃO E  AMPLIAÇÃO  DE SISTEMA DE
ABASTECIEMNTO  DE  ÁGUA  EM  DIVERSAS  COMUNIDADES  NO  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA-CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 TUBO PVC PBA JEI CL 12DN 50 26695.0 Metro 21,34 569.671,30

TUBO PVC PBA JEI CL 12DN 50

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021

1.4.1.  O  fornecimento  de  bens  é  enquadrado  como  continuado,  sendo  a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5.  O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$  569.671,30  (quinhentos  e
sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e um reais e trinta centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO

_____________________________________________________________________________________
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2.1.  Pregão Eletrônico para Fornecimento Imediato: Essa solução traz a vantagem
da  alta  agilidade  e  competitividade  para  atender  demandas  emergenciais.  A
fundamentação  legal  Art.  6º,  XLI,  e  Art.  29°  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  mesmo
definem o pregão eletrônico para aquisição de bens comuns. E o Art. 28, e o inciso
I, no qual permite pregão na forma eletrônica e de acordo com a Lei Municipal de
n°095/2025.

2.2.  A  Administração  Municipal  enfrenta  relevantes  desafios  relacionados  à
manutenção  e  à  expansão  do  sistema  de  abastecimento  de  água  em diversas
comunidades  do  Município  de  Itapipoca/CE.  A  limitação  na  disponibilidade  de
recursos  hídricos,  associada  ao  aumento  contínuo  da  demanda  por  serviços
públicos essenciais, evidencia a necessidade de adoção de medidas imediatas para
assegurar a regularidade, a eficiência e a continuidade do fornecimento de água.
Soma-se a esse cenário a defasagem da infraestrutura atualmente existente frente
aos parâmetros técnicos vigentes, o que compromete a capacidade de atendimento
às  demandas  da  população,  conforme  demonstrado  por  indicadores  técnicos  e
registros constantes do processo administrativo.
2.3. A ausência de providências para a efetivação desta aquisição poderá ocasionar
falhas relevantes no sistema de abastecimento, com impactos diretos na qualidade
de  vida  da  população  e  prejuízos  ao  cumprimento  das  metas  institucionais  e
setoriais  estabelecidas  pela  municipalidade.  Tal  omissão  fragiliza  as  condições
operacionais da Administração e potencializa riscos sociais,  sobretudo no que se
refere ao atendimento de necessidades básicas, podendo resultar em situações de
instabilidade no fornecimento de água e insatisfação da coletividade.

2.4. Com a contratação pretendida, busca-se assegurar a continuidade dos serviços
de abastecimento,  promover a melhoria do desempenho operacional  do sistema
hídrico e garantir o alinhamento às diretrizes estratégicas do Município voltadas ao
desenvolvimento  sustentável  da  infraestrutura  pública.  A  iniciativa  contribui
diretamente para o cumprimento dos objetivos institucionais de modernização do
sistema  de  abastecimento  de  água,  estando  em  consonância  com  as  ações
estratégicas previstas no Plano Diretor de Itapipoca (PDI), especialmente no que se
refere ao adequado dimensionamento das soluções de abastecimento.
2.5. Diante disso, a contratação para aquisição dos tubos PVC PBA JEI CL 12 DN 50
mostra-se  indispensável  para  a  superação  das  deficiências  identificadas,  ao
oferecer solução técnica atual, compatível com os padrões normativos e capaz de
atender  às  necessidades  operacionais  do  Município.  Tal  medida  reforça  o
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compromisso  da  Administração  com  a  eficiência,  a  economicidade  e  o
desenvolvimento sustentável, em conformidade com os arts. 5º, 6º, 11 e 18, § 2º,
da Lei nº 14.133/2021.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

_____________________________________________________________________________________

3.1. A alternativa apresentada consiste na aquisição de tubos em PVC PBA JEI CL 12
DN  50,  destinados  ao  atendimento  da  demanda  identificada  pela  Prefeitura
Municipal  de  Itapipoca,  conforme  solicitação  formal  e  em  conformidade  com  o
Convênio SDA nº 009/2023. Os materiais a serem adquiridos serão empregados nas
ações de manutenção, recuperação e expansão do sistema de abastecimento de
água em diversas comunidades do Município de Itapipoca/CE, medida indispensável
para assegurar a regularidade, a eficiência e a adequação do fornecimento de água
à população  beneficiada.  A  definição  do tipo  e  das  especificações  técnicas  dos
tubos decorre da observância de critérios técnicos e operacionais compatíveis com
as exigências do projeto, assegurando a implantação de uma infraestrutura hídrica
robusta, eficiente e de longa durabilidade.
3.2. A solução abrange o fornecimento de tubos de PVC com diâmetros, classes de
pressão e aplicações apropriadas às redes de abastecimento, distribuição interna,
condução  e  demais  demandas  hidráulicas  das  localidades  contempladas.  Os
materiais  deverão  atender  rigorosamente  às  normas  técnicas  da  Associação
Brasileira  de  Normas  Técnicas  –  ABNT,  apresentar  qualidade  comprovada,
resistência  estrutural,  durabilidade  e  segurança,  garantindo  desempenho
satisfatório ao longo de sua vida útil e contribuindo para a redução de manutenções
recorrentes e de custos operacionais futuros.

3.3.  Os  tubos  a  serem adquiridos  deverão  ser  plenamente  compatíveis  com os
sistemas hidráulicos  existentes,  possibilitando instalação simplificada,  integração
eficiente  às  redes  já  implantadas  e  substituição  de  trechos  comprometidos  ou
obsoletos, bem como a ampliação das estruturas onde se fizer necessário. A adoção
de materiais padronizados favorece o gerenciamento de estoque, a execução dos
serviços  de  manutenção  e  a  pronta  resposta  às  demandas  emergenciais  das
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comunidades  atendidas,  assegurando  a  continuidade  e  a  confiabilidade  do
abastecimento de água.

3.4.  A  utilização  da  modalidade  Pregão,  na  forma  eletrônica,  permitirá  à
Administração  Pública  conduzir  o  processo  de  contratação  de  maneira  ágil,
transparente e competitiva, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para
o  interesse  público.  Tal  procedimento  amplia  a  participação  de  fornecedores,
estimula  a  concorrência  e  contribui  para  a  obtenção  de  condições  comerciais
compatíveis  com  os  preços  praticados  no  mercado.  Ademais,  o  adequado
planejamento e dimensionamento da contratação possibilitam a aplicação racional
dos recursos orçamentários, prevenindo aquisições desnecessárias e promovendo
maior eficiência, economicidade e controle na gestão dos recursos públicos.
3.5.  Por  fim,  a  solução  proposta  encontra-se  alinhada  às  políticas  públicas
municipais  voltadas  à  manutenção  e  à  ampliação  da  infraestrutura  de
abastecimento  de  água  em  diversas  comunidades  do  Município  de  Itapipoca,
contribuindo de forma direta para a melhoria das condições de vida da população
beneficiada e para o fortalecimento dos serviços públicos essenciais.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

_____________________________________________________________________________________

4.1. AQUISIÇÃO DE TUBOS PVC PBA JEI CL 12DN 50, PARA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO
SDA Nº  009/2023,  DESTINADOS A  MANUTENÇÃO E  AMPLIAÇÃO  DE SISTEMA DE
ABASTECIEMNTO  DE  ÁGUA  EM  DIVERSAS  COMUNIDADES  NO  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA-CE.

· Os materiais deverão ser apropriados para condução de água potável,  em
redes  enterradas,  garantindo  segurança,  durabilidade  e  eficiência
operacional.

· Resistência adequada a esforços mecânicos, pressão interna e condições de
enterramento

· Os tubos deverão estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT.
· Atender às exigências do INMETRO, quando aplicável.
· Atender às normas do Ministério da Saúde relativas a materiais em contato

com água potável
· Os  materiais  devem  ser  novos,  sem  uso,  isentos  de  trincas,  bolhas,

deformações ou quaisquer defeitos aparentes
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· Devem suportar  a  pressão  nominal  especificada  durante  toda  a  vida  útil
prevista

· Vida útil compatível com sistemas públicos de abastecimento de água
· Substituição imediata, sem ônus para a Administração, de qualquer material

que apresente defeito ou esteja em desacordo com as especificações
· Materiais  em  desacordo  serão  rejeitados,  devendo  ser  substituídos  pelo

fornecedor
· O  recebimento  do  material  será  feito  de  forma  provisória  e  definitiva,

conforme legislação vigente

5. DAS GARANTIAS:

_____________________________________________________________________________________

5.1. Garantia da Proposta:
· Será  exigida,  com  base  no  art.  58  da  Lei  nº  14.133/2021,  garantia  de

proposta  no  valor  a  1% DO VALOR ESTIMADO PARA  A CONTRATAÇÃO.  A
garantia deverá ser enviada no momento da Apresentação da Proposta Inicial
dos licitantes participantes do certame. Essa exigência é necessária  como
forma  de  assegurar  a  seriedade  das  propostas  apresentadas  e  o
cumprimento das condições do edital. A garantia de proposta será devolvida
aos  licitantes  no prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  da  assinatura  do
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

· Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em
assinar  o  contrato  ou  a  não  apresentação  dos  documentos  para  a
contratação.

· Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I -caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural,  mediante  registro  em sistema  centralizado  de  liquidação  e  de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo
valor.
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6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

_____________________________________________________________________________________

6.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante  ,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.

6.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
6.3. Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria  de
Infraestrutura.

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

_____________________________________________________________________________________

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

7.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
7.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.
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7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

7.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

7.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

7.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

_____________________________________________________________________________________

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
8.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

8.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
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de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;

8.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.14.  Constatando-se,  junto  o  cadastro  de  fornecedores,  a  situação  de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 2
12

-7
63

-1
0

65
 -

 P
ág

. 1
0

/1
6 

- 
V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
21

27
63

10
65

/a
u

th
/



8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores.

8.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

8.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

8.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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8.24.A antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

_____________________________________________________________________________________

9.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Item.

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
9.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
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9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
9.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.12.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
9.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.18.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
9.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.21.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9.21.1. índices de Liquidez Geral  (LG),  Liquidez Corrente (LC),  e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo
não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).;
9.21.2.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

9.21.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
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9.21.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite  definido  pela  Receita  Federal  do  Brasil  para  transmissão  da  Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.22.  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio
líquido mínimo equivalente a 10% do valor correspondente ao(s) item(ns/lote(s) ao
qual esteja participando, tendo como referência máxima o valor total estimado da
contratação.
9.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.24.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

9.24.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social

9.25.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

9.26.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .
9.28. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

_____________________________________________________________________________________

10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos  específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
2301.17.544.1504.1.061 - Implantacao e Ampliacao do Sistema de Ab astecimento
de Agua, no(s) elemento(s) de despesa(s):  44903099 - Material  de Consumo;  e
Fonte de Recurso: 17010000 - Convênio Estado.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Itapipoca/CE, 17 de dezembro de 2025

assinado eletronicamente
Antonio Vitor Nobre De Lima

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA Nº 1080/2022
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